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Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 7615.10.00 

Mercadoria: Sortido composto por vasilha em madeira revestida de 

alumínio, denominada cuia, e por bomba em aço carbono cromado, 

próprio para beber mate/chimarrão (infusão de erva-mate moída), 

acondicionado para venda a retalho em blíster plástico.  

 

Dispositivos Legais:  RGI (texto da posição 76.15), RGI 3 b), RGI 3c) e RGI 6 

(texto da subposição 7615.10) da NCM  constante da TEC, aprovada pela 

Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 

pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435/1992, e atualizadas 

pela IN RFB nº 1.788/2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

Fundamentos 

 2.  Trata-se de sortido composto por vasilha em madeira revestida de alumínio, denominada 

cuia, e por bomba em aço carbono cromado, próprio para beber mate/chimarrão (infusão de 

erva-mate moída), acondicionado para venda a retalho em blíster plástico.  

3.       A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 

para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
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das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 

do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. O produto é constituído por dois artefatos: uma vasilha constituída por madeira 

revestida por alumínio, popularmente denominada cuia, e uma espécie de canudo, com 

extremidade arrendodada e perfurada, constituído em aço carbono cromado, popularmente 

denominado bomba, próprio para beber mate/chimarrão, costume típico da região Sul do 

país, devendo  recorrer à RGI 3, que estabelece: 

 

REGRA 3 

 

Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação 

da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte: 

 

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas ou 

mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias constitutivas de 

um produto misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos componentes de 

sortidos acondicionados para venda a retalho, tais posições devem considerar-se, em relação 

a esses produtos ou artigos, como igualmente específicas, ainda que uma delas apresente 

uma descrição mais precisa ou completa da mercadoria. 

 

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela 

reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados 

para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), 

classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for 

possível realizar esta determinação. 

 

c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a mercadoria 

classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de 

validamente se tomarem em consideração.    

 

 As Nesh esclarecem os sortidos acondicionados para venda a retalho, a saber: 

 
 

 (...) 

X) De acordo com a presente Regra, as mercadorias que preencham, simultaneamente, as 

condições a seguir indicadas devem ser consideradas como “apresentadas em sortidos 

acondicionados para venda a retalho”: 

a) Serem compostas, pelo menos, de dois artigos diferentes que, à primeira vista, seriam 

suscetíveis de serem incluídos em posições diferentes. Não seriam, portanto, considerados 

sortido, na acepção desta Regra, seis garfos, por exemplo, para fondue; 

b) Serem compostas de produtos ou artigos apresentados em conjunto para a satisfação de 

uma necessidade específica ou o exercício de uma atividade determinada; 

c) Serem acondicionadas de maneira a poderem ser vendidas diretamente aos utilizadores 

finais sem reacondicionamento (por exemplo, em latas, caixas, panóplias). 
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(...) 

Em consequência, a expressão “mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para 

venda a retalho” compreende apenas os sortidos que se destinam a ser vendidos ao 

utilizador final quando as mercadorias individuais se destinam a ser utilizadas em conjunto. 

(...) 

Podem citar-se como exemplos de sortidos cuja classificação pode ser determinada pela 

aplicação da Regra Geral Interpretativa 3 b): 

(...) 

2) Os conjuntos de cabeleireiro constituídos por uma máquina de cortar cabelo elétrica 

(posição 85.10), um pente (posição 96.15), um par de tesouras (posição 82.13), uma escova 

(posição 96.03), uma toalha de matéria têxtil (posição 63.02), apresentados em estojo de 

couro (posição 42.02): 

Classificação na posição 85.10. 

 

6. Por não se enquadrar na RGI 3 a), deve ser aplicada a RGI 3 b) considerando que o 

conjunto é um sortido acondicionado para a venda a retalho por apresentar mais de dois 

artigos diferentes suscetíveis de serem classificados em posições diferentes, por ser destinado 

ao exercício de uma atividade determinada e por ser acondicionado para venda ao 

consumidor final, sendo que o  produto que confere a característica essencial é a “cuia” que 

serve a bebida. 

7. A cuia, por sua vez, por ser constituída por dois materiais: madeira (posição 44.19 - 

Artigos de madeira para mesa ou cozinha) e, externamente, alumínio (posição 76.15 - Serviços 

de mesa, artigos de cozinha e outros artigos de uso doméstico, e suas partes, de alumínio; 

esponjas, esfregões, luvas e artigos semelhantes, para limpeza, polimento ou usos semelhantes, 

de alumínio; artigos de higiene ou de toucador, e suas partes, de alumínio), novamente deve-se 

recorrer à RGI 3. Por não haver uma posição específica e por se tratar de dois materiais em que 

não é possível definir qual  deles confere a característica essencial, pois a madeira dá a forma 

ao produto e o alumínio o reveste externamente, aplica-se a RGI 3 c) em que a mercadoria 

classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de 

validamente se tomarem em consideração.    

 

8.   Desse modo, o produto classifica-se na posição 76.15 que apresenta as seguintes 

subposições:  

 

76.15 Serviços de mesa, artigos de cozinha e outros artigos de uso doméstico, e suas 
partes, de alumínio; esponjas, esfregões, luvas e artigos semelhantes, para 
limpeza, polimento ou usos semelhantes, de alumínio; artigos de higiene ou de 
toucador, e suas partes, de alumínio 

7615.10.00 - Serviços de mesa, artigos de cozinha e outros artigos de uso doméstico, e suas 

partes, de alumínio; esponjas, esfregões, luvas e artigos semelhantes, para 

limpeza, polimento ou usos semelhantes 

7615.20.00 - Artigos de higiene ou de toucador, e suas partes 

 

 

9. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 

posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
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subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, sendo que 

as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. O 

produto enquadra-se na subposição 7615.10.00. 

Conclusão 

10. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 76.15), RGI 3b), RGI 3 c) e  RGI 6 (texto da subposição 7615.10) da NCM constante 

da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em subsídios extraídos das 

Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435/1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788/2018, e 

alterações posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 7615.10.00. 

 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 

1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 10 de dezembro de 2020. Divulgue-se e publique-se 

nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 
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Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relatora 
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